
 

AO ILMO. PREGOEIRO DA COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – RIOTRILHOS  

 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 003/2024 

Processo nº SEI-100002/000364/2023 

 

NOTREDAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A (“NotreDame”), pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.649.812/0001-38, com sede na Av. 

Paulista, nº 867, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01311-100, vem, por intermédio de seu 

representante legal, com fundamento no item 8.1 e seguintes do instrumento 

convocatório em epígrafe, bem como no art. 165, I, “b”, da Lei nº 14.133/2021, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão deste Ilmo. Pregoeiro que declarou a 

proposta do GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA (“Grupo Hospitalar”) 

vencedora do certame, pelas razões de fato e de direito expostas a seguir.  

 

I – TEMPESTIVIDADE 

 

1. O item 8.1.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2024, na mesma linha 

do art. 165, I, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que o recurso poderá ser interposto 

“no prazo de três dias úteis, em campo próprio do SIGA-RJ ou, em sua indisponibilidade, 

para o e-mail presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, 

contados a partir da data de intimação ou de lavratura da Ata de Habilitação ou 

Inabilitação”. Logo, considerando que a sessão de julgamento foi encerrada em 

14.01.2025, o referido prazo terminará em 17.01.2025, a revelar a tempestividade da 

presente manifestação, protocolada nesta data. 

 



 

II – SÍNTESE FÁTICA   

 

2. Em 10.01.2025, às 11h, teve início a sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº 003/2024, realizado com o objetivo de contratar empresa especializada na prestação 

de serviço de assistência médica para os empregados efetivos, ex-funcionários que 

aderiram ao Programa de Desligamento Voluntário Incentivado de Fevereiro/2024, 

extraquadros, jovens aprendizes e diretores da Companhia de Transportes Sobre Trilhos 

do Rio de Janeiro, bem como para seus respectivos dependentes. 

 

3. Na oportunidade, foram apresentadas propostas por seis licitantes, 

tendo sido considerada vencedora a do Grupo Hospitalar do Rio de Janeiro, no valor de 

R$ 4.949.023,44 (quatro milhões novecentos e quarenta e nove mil e vinte e três reais 

e quarenta e quatro centavos). 

 
4. Já as empresas Vitrea Administradora de Benefícios, Mais Saúde 

Administradora de Benefícios, NotreDame Intermédica, QV Benefícios em Saúde LTDA 

e Tel Aviv Terceirização de Recursos Humanos, ficaram, respectivamente, em segundo, 

terceiro, quarto, quinto e sexto lugar.  

 

5. Ocorre, contudo, que há razões relevantes capazes de macular o 

resultado do certame, fundamentadas no que dispõe a legislação e o próprio 

instrumento convocatório.  

 
6. Desse modo, com o objetivo de garantir a adequação do processo 

licitatório e, consequentemente, o interesse público, a NotreDame interpõe o presente 

recurso.  

 



 

III – PROPOSTA VENCEDORA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL 

 

7. De acordo com o art. 11, III, da Lei nº 14.133/2021, um dos objetivos do 

processo licitatório é “evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos”. 

 

8. Seguindo essa linha, o art. 59, III, da referida Lei traz um rol de motivos 

para desclassificação de propostas, dentre os quais se encontram a apresentação de 

preços inexequíveis: 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

 

9. O preço inexequível é aquele que se mostra abaixo da média do mercado, 

suscitando dúvidas sobre a viabilidade de sua execução durante o cumprimento do 

objeto contratual, devido à falta de coerência entre os encargos assumidos pela 

proponente e a retribuição financeira oferecida pela contratante. 

 
10. Embora a atual Lei de Licitações e Contratos Administrativos não 

estabeleça parâmetros para preços de serviços em geral serem considerados 

inexequíveis – exceto os de engenharia –, o próprio Edital do Pregão Eletrônico nº 

003/2024, em seu item 6.4, definiu que se considera “indício de inexequibilidade das 

Propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

RIOTRILHOS”. 

 
11. Nesse sentido, verifica-se que o valor global mensal estimado pela 

RioTrilhos, conforme Anexo IV do Edital, é de R$ 993.549,60 (novecentos e noventa e 



 

três mil quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), enquanto o valor 

global anual é de R$ 11.922.595,20 (onze milhões novecentos e vinte e dois mil 

quinhentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).  

 

12. Por outro lado, como já adiantado, o preço final da proposta ofertada 

pelo Grupo Hospitalar foi de R$ 4.949.023,44 (quatro milhões novecentos e quarenta e 

nove mil e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos), ou seja, cerca de 41,5% 

(quarenta e um e meio por cento) do valor inicialmente orçado pela RioTrilhos. 

 
13. Esta constatação extremamente objetiva (verdadeiramente “numérica”) 

de que a proposta representa apenas 41,5% do valor orçado, quando o item 6.4 do Edital 

define como inexequível as inferiores a 50%, já é suficiente para desclassificar a proposta 

do Grupo Hospitalar do Rio de Janeiro. 

 
14. Com o perdão pela repetição: se 41,5% é menor que 50%, incide o item 

6.4 do Edital e ponto.  Não há como ser mais claro que isso! 

 
15. Ao estabelecer como um dos objetivos do processo licitatório o ato de 

evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis, a intenção do legislador 

não foi outra, senão proteger a Administração Pública dos prejuízos que podem vir a ser 

causados por eventual descumprimento do contrato firmado.  

 
16. Com a devida vênia, a NotreDame entende que a proposta apresentada 

pelo Grupo Hospitalar, declarada vencedora, está significativamente aquém da 

realidade do mercado. Tal situação pode comprometer a viabilidade econômica da 

execução contratual e, por isso mesmo, resultar no descumprimento das obrigações 

firmadas – afinal, muito dificilmente a empresa vencedora conseguirá ter alguma 

margem de lucro diante dos elevados custos dos serviços de saúde.  

 
17. Quanto ao tema, veja-se o que diz a doutrina: 

 
“Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço 

abaixo do custo, o que levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do 



 

certame, adjudicando-se-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente 

com a razão de existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o 

lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age 

está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegalmente, 

inclusive asfixiando competidores de menor porte” (PEREIRA JUNIOR, Jessé 

Torres. Comentários à Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. p. 

559). 

 

18. Dessa forma, a Administração não pode apenas considerar os preços 

absolutos das propostas como regra para definir qual delas seria a mais vantajosa, uma 

vez que deve haver certeza quanto à possibilidade de execução integral do objeto 

licitado – e isso não foi demonstrado pelo Grupo Hospitalar. 

 
19. A insuficiência da proposta pode vir a causar, em última instância, a 

necessidade de realização de novo processo licitatório e a maior prejudicada nesse 

cenário será a coletividade, como reconhece o Tribunal de Contas da União: 

 

(...) Com efeito, ao admitir uma proposta com tais imperfeições, a administração 

pública pode ficar sujeita a uma posterior oposição de dificuldades para a 

execução contratual de parte da empresa. Não seria surpresa se, frustrada a 

alíquota incerta, que possibilitou cotações mais baixas e a adjudicação do 

objeto, a contratada viesse alegar a necessidade de equilíbrio econômico-

financeiro, com base, por exemplo, no §5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93: (...). 

Chancelar uma promessa como se fosse uma prescrição de lei, com a boa 

intenção de contratar por menos, pode acabar trazendo consequências 

danosas para os cofres públicos. Além disso, transgride o princípio da legalidade 

desprezando, no caso, a realidade tributária. (Acórdão nº 395/2005, Plenário, 

rel. Min. Ubiratan Aguiar – grifou-se). 

 

20. Além do mais, não se pode esquecer que um dos princípios aplicáveis às 

licitações é o da vinculação ao instrumento convocatório, expresso no art. 5º1 da Lei nº 

 
1 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 



 

14.133/2021 e no art. 31, caput, da Lei nº 13.303/2016. A partir dele, tem-se que as 

regras traçadas pelo Edital devem ser fielmente cumpridas por todos, a fim de se 

garantir a segurança jurídica do certame. 

 
21. Ora, se o item 6.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2024 afirma que 

há indício de inexequibilidade nas propostas com valores inferiores a 50% daquele 

orçado pela RioTrilhos, ao verificar que o preço oferecido pelo Grupo Hospitalar era de 

apenas 41,5% do orçado, o ilmo. Pregoeiro deveria ter  determinado a realização de 

diligências para averiguar se o preço apresentado está coerente os de mercado e se os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

nos termos do art. 59, § 2º2, da Lei de Licitações. 

 
22. Isso também é o que determina o próprio Edital: 

 
6.5 - Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

Diligências, para que o Licitante comprove a exequibilidade da Proposta.  

6.6 - Caso o custo global estimado para o OBJETO tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela RIOTRILHOS, o Licitante Classificado em Primeiro Lugar 

será convocado para apresentar nova Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua Proposta, sob pena de não 

aceitação da Proposta. 

 
23. Sobre o tema, veja-se o que diz a jurisprudência do TCU: 

 

No fornecimento de bens ou na prestação de serviços em geral, há indício de 

inexequibilidade quando as propostas contêm valores inferiores a 50% do 

valor orçado pela Administração. Nesses casos, deve o agente ou a comissão 

de contratação realizar diligência, pois a confirmação da inviabilidade da oferta 

 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro). 
2 § 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 

 



 

depende da comprovação de que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta e, concomitantemente, de que inexistem custos de oportunidade 

capazes de justificar o vulto da oferta (art. 34, caput e parágrafo único, da IN 

Seges/ME 73/2022) . O parâmetro objetivo para aferição da inexequibilidade 

das propostas previsto no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 (75% do valor orçado 

pela Administração) diz respeito apenas a obras e serviços de engenharia. 

Acórdão 963/2024-Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER (grifou-se) 

 

24. Por sua vez, a jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

confirma a legalidade da desclassificação de licitante que não demonstra a 

exequibilidade de sua proposta, realçando previsões editalícias – como a existente neste 

caso concreto – que preveem a desclassificação da proposta ou lance vencedor que 

apresentar preço manifestamente inexequível: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. EFEITO 

SUSPENSIVO. LICITAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA CONSIDERADA 

INEXEQUÍVEL. COGNIÇÃO SUMÁRIA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 1. Agravo de 

instrumento contra decisão que indefere o pedido de tutela de urgência 

requerido. Cinge-se a controvérsia em definir se há vício de ilegalidade na 

decisão que determinou a desclassificação da demandante em razão da 

apresentação de proposta considerada inexequível. 2. A habilitação consiste na 

fase da licitação em que a Administração observa se os licitantes possuem 

aptidão para celebrar o futuro contrato. Ressalta-se que as exigências da 

habilitação dos licitantes são diretamente proporcionais à complexidade do 

objeto do contrato. 3. Dentre as habilitações, o licitante deve comprovar a sua 

qualificação econômico-financeira, ou seja, de que possui capacidade 

financeira para executar a integralidade do objeto do contrato, devendo 

apresentar balanço patrimonial e contábil, certidão de negativa de falência e 

concordata, além de garantia, na forma do art. 27, inciso III c/c art. 31, incisos 

I, II e III, ambos da Lei nº 8.666/1993. 4. O art. 48, inciso II da Lei 8.666/1993 

preconiza que serão desclassificadas as propostas que sejam manifestamente 

inexequíveis, sendo de incumbência do licitante a demonstração de sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

conforme condições estabelecidas no Edital.    5. A recorrente defende a 

ilegalidade de sua desclassificação que decorreu da inexequibilidade de sua 



 

proposta. Da análise do Edital, nota-se que há previsão de que será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 6. O referido instrumento convocatório também 

menciona é responsabilidade da empresa licitante apresentar valores contendo 

todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital, 

devendo, ainda, arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 7. No caso, foi solicitado 

que a licitante recorrente apresentasse Planilha de Custos e Formação de 

Preços, que foi analisada pelo pregoeiro desde 24.12.2021, por meio de 

procedimento administrativo para apuração de tais informações, conforme 

disposto no item 8.13 do edital. 8. Na ocasião, o pregoeiro constatou que 

diversas informações constantes na planilha de custos não correspondiam 

àqueles efetivamente praticadas no mercado, tais como os de uniformes, 

equipamentos de proteção individual, equipamentos e, além disso, indicou 

suposto equívoco na indicação dos custos de transportes dos funcionários. 

Outro fundamento é de que a planilha apresentada pela empresa autora não 

indica a atuação de nenhum funcionário no período noturno, tampouco 

considera o pagamento de adicional de insalubridade, nos termos determinados 

pela lei. (...) 11. Diante disso, em cognição sumária, nota-se que a decisão 

proferida pela Administração encontra-se devidamente motivada e embasada 

na legislação que rege a matéria, bem como nas regras constantes 

expressamente no instrumento convocatório, razão pela qual não se encontra 

satisfeito, pelo menos até o presente momento processual, o requisito da 

probabilidade do direito que seja capaz de deferir a tutela antecipada recursal 

requerida. À vista disso, revela-se necessário aguardar o regular 

desenvolvimento do processo, por meio da apresentação das informações pela 

parte adversa para garantir o pleno exercício de seu contraditório e ampla 

defesa e enriquecer o debate em sede judicial. 12. Logo, não se observa, pelo 

menos em cognição sumária, qualquer ilegalidade no procedimento que enseje 

a concessão da tutela antecipada recursal para suspender os atos inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 13. Agravo de instrumento não provido. Agravo interno 

prejudicado. DECISAO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia 5a. Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região decidiu, por unanimidade, JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO E 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório, 

votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 



 

julgado. (TRF2, Agravo de Instrumento, 5005681-96.2022.4.02.0000, Rel. 

RICARDO PERLINGEIRO  5ª TURMA ESPECIALIZADA, Rel. do Acórdão - RICARDO 

PERLINGEIRO, julgado em 28/09/2022, DJe 14/10/2022 – grifou-se) 

 

25. Nesse contexto, ainda houve contrariedade ao princípio da 

competitividade, previsto nos já mencionados art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e no art. 31, 

caput, da Lei nº 13.303/2016. Isso porque as demais licitantes provavelmente pararam 

de diminuir seus lances acreditando que o item 6.4 do Edital seria aplicado, o que as 

deixou em desvantagem. 

 
26. Assim, considerando que a proposta do Grupo Hospitalar está acima do 

índice de exequibilidade estipulado pelo item 6.4 do Edital, a NotreDame confia em que 

o presente recurso será provido para se desclassificá-la ou, ao menos, para se 

determinar a realização de diligências complementares, de forma a se verificar a 

viabilidade dos preços ofertados. 

 
IV – DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A REDE CREDENCIADA 

 
27. Seguindo adiante, verifica-se que, além da manifesta inexequibilidade da 

proposta, o Grupo Hospitalar não logrou êxito em demonstrar o cumprimento das 

exigências estabelecidas pelo Termo de Referência anexo ao Edital para a rede 

credenciada a ser oferecida aos beneficiários. 

 

28. Nesse sentido, o item 3.1.2 afirma que “o plano de saúde deverá 

contemplar assistência cirúrgica, fisioterápica, psicológica, centro de terapia intensiva, 

farmacêutica e atendimento HOME CARE, bem como atendimento de urgência e 

emergência, de abrangência estadual e atenderá um universo estimado de 

aproximadamente 720 (setecentos e vinte) beneficiários/mês, podendo variar para mais 

ou para menos”. 

 
29. Contudo, a abrangência geográfica dos dois planos ofertados pela 

suposta vencedora é classificada como “grupo de municípios”, e não estadual: 

 



 

 

 

 

30. Sendo assim, houve clara afronta às especificações técnicas do Termo de 

Referência, o que também é causa para desclassificação da proposta, nos termos do 

item 6.2.2 do Edital: 

 

6.2 - Será desclassificada a Proposta Classificada em Primeiro Lugar que:  

(...) 

6.2.2 - não obedecer às Especificações Técnicas contidas no TR;  

 

31. Em casos em que não há cumprimento das exigências técnicas 

estabelecidas pelo Edital, o e. Superior Tribunal de Justiça entende por perfeitamente 

cabível a desclassificação das licitantes:  

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

OXIGENOTERAPIA E VENTILAÇÃO DOMICILIAR PARA PACIENTES NO ESTADO DE 



 

SANTA CATARINA. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA DA LICITANTE VENCEDORA. NÃO EXIBIÇÃO DO BALANÇO 

PATRIMONIAL DEVIDAMENTE AUTENTICADO. COMPROVAÇÃO POR OUTROS 

MEIOS. POSSIBILIDADE. EQUIPAMENTOS INDICADOS PELA PRIMEIRA 

COLOCADA NO CERTAME PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS. 

INCOMPATIBILIDADE TÉCNICA COM AS ESPECIFICAÇÕES EDITALÍCIAS DOS 

OBJETOS LICITADOS. OCORRÊNCIA. 1. Trata-se, na origem, de mandado de 

segurança impetrado contra suposto ato coator atribuído ao Secretário de 

Estado da Saúde de Santa Catarina, consistente na indevida habilitação da 

primeira colocada no Pregão Presencial n. 1511/2018, lançado pela Secretaria 

de Estado da Saúde de Santa Catarina para a contratação dos serviços de 

oxigenoterapia e ventilação domiciliar. Alega-se que a proposta vencedora seria 

incompatível com as especificações técnicas dos objetos licitados e, ainda, que 

não haveria comprovação da qualificação econômico-financeira, ante a não 

apresentação do balanço patrimonial devidamente autenticado. 2. É firme o 

entendimento desta Corte no sentido de que, "nos termos do art. 41 da Lei 

8.666/93, 'A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada'" (MS 17.361/DF, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 1/8/2012). (...) 6. Ao contrário 

do que restou consignado no acórdão recorrido, a questão envolvendo o 

atendimento, ou não, das especificações técnicas dos produtos licitados não 

se restringe a uma simples questão formal, pois versa sobre a própria essência 

da licitação em foco. (...) 12. Uma vez que a licitante que apresentou o menor 

preço global não atendeu às especificações técnicas dos produtos licitados, 

não poderia ter sido habilitada no pregão em tela, muito menos ser declarada 

vencedora, a teor do que dispõe o edital do certame, em seus itens 6.7 ("A 

proposta deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do 

Anexo 1, parte integrante deste edital, sob pena de desclassificação do item em 

desacordo") e 7.2.3 ("Será desclassificada a proposta da licitante que: [...] Não 

atender às especificações mínimas dos produtos/serviços, exigidas neste 

Edital"). 13. Recurso ordinário provido em parte, a fim de reformar o acórdão 

recorrido e conceder a segurança para reconhecer, no âmbito do inquinado 

Pregão Presencial n. 1.511/2018, a nulidade da decisão que habilitou e 

classificou a licitante AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., tanto quanto a invalidade dos 

efeitos que, em desdobramento, dela tenham decorrido, devendo-se, a tempo 

e modo, retomar o curso do aludido pregão, nos exatos termos previstos no 

art. 4º, inc. XVI, da Lei n. 10.520/02. (RMS n. 62.150/SC, relator Ministro Sérgio 

Kukina, Primeira Turma, julgado em 8/6/2021, DJe de 21/6/2021 – grifou-se) 

 



 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO 

CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. 1. 

Cuida-se Mandado de Segurança impetrado por consórcio de empresas que 

visam habilitar-se e permanecer no certame licitatório aberto para a 

contratação de serviços de adequação, duplicação, melhoramentos e 

restauração de pista e obras de arte especiais, viadutos e ponte na Rodovia BR-

280, conforme disposições lançadas na Concorrência Pública registrada pela 

Secretaria de Estado e Infraestrutura (SIE) do Estado de Santa Catarina. 2. 

Descabida a pretensão do consórcio de eximir-se da exigência de apresentar a 

documentação formalmente comprobatória de sua capacidade técnica e 

financeira para cumprir satisfatoriamente o contrato administrativo para 

realização de melhoramentos estruturais na pista, viaduto e ponte da BR-280. 

3. As regras inseridas nos itens 7.3.7 e 7.8.7 do edital encontram respaldo no 

inciso III do art. 33 da Lei 8.666/1993. 4. Agravo Regimental não provido (STJ - 

AgRg no RMS: 46213 SC 2014/0199627-1, Relator: Ministro HERMAN 

BENJAMIN, Data de Julgamento: 04/12/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 16/12/2014 – grifou-se) 

 

32. No mesmo sentido é a jurisprudência do e. Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro e dos Tribunais Regionais Federais: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NAS INSTALAÇÕES DO 

TJERJ. DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTE. PEDIDO DE ABSTENÇÃO QUANTO À 

PRÁTICA DE ATOS DE CONTINUIDADE DO CERTAME. INDEFERIMENTO DA 

LIMINAR. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO DECISUM. MANUTENÇÃO. 1. Inexistência de 

omissão, obscuridade, contradição ou erro material a ensejar a interposição de 

embargos de declaração. 2. Licitação. Desclassificação do ora impetrante com 

fundamento em ausência de comprovação de qualificação técnica mínima. 

Indeferimento de liminar. Ausência de fumaça do bom direito. Não se 

vislumbra no caso, em cognição sumária, o preenchimento do requisito 

quantitativo previsto no edital. Manutenção. 3. Pretensão da parte 

embargante de rediscutir matéria já analisada. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO (TJ-RJ - MS: 00253387820178190000 RIO DE 

JANEIRO TRIBUNAL DE JUSTICA, Relator: CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, Data de 



 

Julgamento: 14/06/2017, OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO 

ESPECIAL, Data de Publicação: 20/06/2017 – grifou-se) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. HOPITAL FEDERAL DOS SERVIDORES DO 

ESTADO. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. DESCLASSIFICAÇÃO DA PRIMEIRA 

CONVOCADA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. DESCUMPRIMENTO. HABILITAÇÃO 

DA SEGUNDA CONVOCADA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. Hipótese em que a impetrante foi desclassificada de processo licitatório 

promovido pelo Hospital Federal dos Servidores do Estado - HFSE, já que os 

equipamentos hospitalares por ela apresentados não atenderam as 

especificações técnicas contidas no termo de referência, anexo ao edital. Nada 

de ilegal foi demonstrado na condução do certame e a administração tem a 

faculdade, em qualquer fase da licitação, de promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Art. 43 da Lei n.º 

8.666/93. O próprio edital dispôs sobre o recebimento dos equipamentos, a 

verificação de sua conformidade com as especificações técnicas e a 

possibilidade de rejeição dos produtos. Exame de direito da impetrante 

pressuporia a aferição da qualidade técnica dos equipamentos por ela 

apresentados na competição e isso não se dá sem dilação de prova. Por outro 

lado, não restou demonstrada qualquer ilegalidade na habilitação e classificação 

da segunda convocada. O pregoeiro utilizou a prerrogativa constante no edital 

para prorrogar o prazo solicitado pela licitante e aceitar os seus documentos de 

habilitação. Comprovada a regularidade fiscal da segunda convocada no SICAF, 

inclusive quanto a débitos junto à Fazenda Estadual. Apelação desprovida. 

DECISAO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

a Egrégia 6a. Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

decidiu, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. (TRF2, Apelação Cível, 5029245-35.2019.4.02.5101, Rel. 

ALFREDO JARA MOURA, 6ª TURMA ESPECIALIZADA, Rel. do Acordao - ALFREDO 

JARA MOURA, julgado em 07/12/2020, DJe 17/12/2020 – grifou-se) 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. LEI 8.666/93. ATO 

ADMINISTRATIVO. DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE. DISPOSIÇÃO 

EDITALÍCIA DESCUMPRIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 1. Cinge-se a 

controvérsia à suposta ilegalidade do ato administrativo que desclassificou a 

empresa demandante do Pregão Eletrônico nº 57/2014, instaurado pela 



 

Diretoria de Abastecimento da Marinha - DabM, ao argumento de que o 

pregoeiro e sua equipe descumpriram os termos do item 10.6 do edital de 

licitação. 2. A Lei nº 8.666/93 exige a apresentação de documentação relativa à 

qualificação técnica (artigos 27, inciso II, e 30), impossibilitando à Administração 

o descumprimento das normas e condições editalícias (artigo 41) e 

determinando a desclassificação das propostas que fugirem às exigências do ato 

convocatório da licitação (artigo 48, inciso I). 3. A apelante participou do 

certame regido pelo edital de licitação na modalidade de pregão na forma 

eletrônica nº 57/2014, destinado à escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para locação de equipamentos de reprodução 

eletrostática, com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

assistência técnica e tudo o quanto necessário à perfeita execução do objeto, 

exceto o papel destinado a operação dos equipamentos, para as organizações 

militares da Marinha, alegando que, apesar de ter apresentado a melhor 

proposta financeira para a Administração, foi desclassificada injustificadamente 

pelo pregoeiro, ao argumento de descumprimento do item 10.6 do edital. 4. 

Nada obstante as alegações recursais, o fato é que o objeto licitado necessita 

da demonstração da qualificação técnica (nos termos da Lei nº 8.666/93 e do 

referido edital licitatório), que deixou de ser apresentada pela apelante no 

momento pertinente, consoante elementos acostados, justificando sua 

inabilitação. 5. Ausente a comprovação da suposta ilegalidade do ato 

administrativo que desclassificou a empresa apelante, tendo a Administração 

Pública atuado em observância às disposições legais e editalícias. 6. O licitante 

não pode alegar desconhecimento das disposições do edital, pois a inscrição 

no procedimento licitatório equivale à sua aceitação. Por conseguinte, as 

exigências editalícias devem ser cumpridas, sob pena de afrontar os princípios 

da vinculação ao edital, da legalidade e da isonomia, porquanto é vedado ao 

administrador público estabelecer tratamento diferenciado entre os 

interessados no procedimento licitatório. 1 7. O alegado descumprimento das 

disposições contratuais pela empresa Positiva, causando prejuízos à 

Administração, escapa ao objeto destes autos. 8. Julgados das Cortes 

Regionais (TRF2R, AC 0043871-91.2012.4.02.5101, SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA, e-DJF2R 05/10/2016 e TRF1R, REOMS 0001624-

84.2013.4.01.3809, Rel. Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE, QUINTA 

TURMA, e-DJF1 06/04/2015). 9. Apelação conhecida e desprovida. (TRF-2 - AC: 

00427667420154025101 RJ 0042766-74.2015.4.02.5101, Relator: JOSÉ 

ANTONIO NEIVA, Data de Julgamento: 27/10/2017, VICE-PRESIDÊNCIA – grifou-

se). 

 



 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA 

DESCUMPRIDA. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE 

CAPACIDADETÉCNICA PARA MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE DADOS. 

IMPROVIMENTO. 1-Trata-se de ação mandamental impetrada por licitante 

inconformado com sua exclusão do certame licitatório levado a efeito pela 

Eletronuclear, sob regência do Edital de Pregão n. GCN.A/PE-142/2017. Segundo 

afirma o impetrante, teria ele cumprido todas as exigências editalícias, 

apresentando, inclusive, o Atestado de Capacidade Técnica para a manutenção 

dos Sistemas SAP Eletrobrás Eletronuclear, que motivara a sua exclusão. 2-Como 

é cediço, o procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração, devendo ser processado em estrita conformidade com os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e o dos que lhe são correlatos. 3-

Estabelecidas as regras da licitação, tornam-se elas inalteráveis a partir da 

publicação do instrumento convocatório e durante todo o seu procedimento, 

impondo-se, pelo princípio da vinculação, que submete tanto a Administração 

licitante quanto os interessados na licitação, a rigorosa obediência aos termos 

e condições do edital. 4-É de clareza solar que, se conforme o Item 1.1.4, o 

Atestado de Capacidade Técnica exigido precisa conter menção expressa à 

prestação de serviços de manutenção, tal como dele, com efeito, consta 

(fls.129/130), o contrato celebrado entre a impetrante e a SAP também 

precisaria conter tal previsão. Afinal, como poderia a impetrante prestar um 

serviço não autorizado pela fabricante do software, qual seja, manutenção do 

mesmo? 5-Não é crível que a impetrante pretenda convencer o Juízo de que o 

fato de o Item 1.1.3 apenas determinar a apresentação de "contrato ou termo 

de homologação comprovando a parceria com a SAP Brasil, com firma 

reconhecida" autorize o licitante a apresentar qualquer tipo de contrato, sem 

abranger a totalidade dos serviços dos quais necessita a Eletrobrás. 6-Não se 

vislumbra qualquer indício de ilegalidade na decisão que inabilitou a 

impetrante, ora apelante. 7-É dever da Administração Pública observar todas 

as formalidades legais que antecedem a contratação de serviços ou obras, eis 

que o ente administrativo, não pode se furtar em obedecer as regras jurídicas 

pertinentes a celebração de contrato administrativo, não havendo qualquer 

abusividade ou ilegalidade no ato que eliminou a impetrante, ora apelante, do 

pregão em destaque, em razão de descumprimento de exigência prevista no 

instrumento convocatório. 1 8-Recurso de apelação improvido. (TRF-2 - 

Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho: 0179520-



 

52.2017.4.02.5101, Relator: ALCIDES MARTINS, Data de Julgamento: 

03/05/2019, 5ª TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 08/05/2019 – 

grifou-se). 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

CAPACIDADE TÉCNICA DO LICITANTE. POSSIBILIDADE. PONTUAÇÃO NÃO 

ATINGIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. 01. A Administração 

Pública pode exigir certa rigidez na capacitação técnica das empresas, a fim de 

atender ao interesse público - a exemplo de experiência anterior na execução 

de um objeto idêntico àquele licitado -, desde que exista alguma justificativa 

lógica, técnica ou científica que dê respaldo a tanto, o que ocorre 

normalmente nos contratos de grande vulto, de extremo interesse para os 

administrados. (AREsp 1144965/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017) 02. Agravo de instrumento 

prejudicado. 02. A exigência, prevista em Edital, tem por fundamento a 

comprovação da qualificação técnica dos participantes da licitação, a fim de se 

verificar se a empresa participante do certame possui ou não condições de 

realizar o serviço objeto da licitação, de forma a evitar que empresas sem 

experiência na execução da obra ou na prestação de serviço inviabilizem, por 

incapacidade técnica, a execução do contrato. 03. Prevendo o Edital que seriam 

desclassificadas as propostas técnicas que não obtivessem o mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) da nota máxima para cada um dos quesitos julgados 

(Capacidade Técnica da Proponente ou Capacidade da Equipe Técnica), a 

Apelante não atingiu a pontuação mínima exigida, de modo que não há 

irregularidade em sua desclassificação. 04. Apelação conhecida e não provida 

(TRF-1 - AMS: 00089293620094013300, Relator: JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA 

ALVES WEIBEL KAUFMANN, SEXTA TURMA, Data de Publicação: 13/12/2018 – 

grifou-se). 

 

33. Além disso, o item 3.1 do Termo de Referência afirma que “o Plano de 

Saúde oferecido pela empresa contratada deverá possuir Rede Própria e/ou Rede 

Credenciada/Referenciada para atendimento dos serviços, com credenciamento 

distribuído em todo o estado do Rio de Janeiro, devendo obrigatoriamente 

disponibilizar atendimento de urgência e emergência no bairro de Copacabana, onde 

encontra-se localizada a sede administrativa da RIOTRILHOS, situada à Av. Nossa Sra. 

de Copacabana, 493 - Copacabana, Rio de Janeiro/RJ”. 



 

34. Muito embora o Grupo Hospitalar tenha indicado, como integrante de 

sua rede credenciada, o Hospital São Lucas Copacabana para atendimento de pronto 

socorro, tem-se que: (i) não apresentou qualquer comprovação idônea de tal 

credenciamento; e (ii) a NotreDame teve notícia e confirmou em contato telefônico com 

o Hospital (21 2545-4000), no dia 17.01.2025, às 14:40, que o convênio da Assim Saúde 

não é aceito no referido prestador. 

 

35. Dessa forma, faz-se necessário que a licitante seja intimada a apresentar 

prova documental do credenciamento ou, alternativamente, que o ilmo. Pregoeiro 

solicite, por meio de ofício direcionado ao Hospital São Lucas, essa informação, sob pena 

de se colocar em xeque a lisura do processo licitatório. 

 

V – CONCLUSÃO 

 

36.                      Diante de todo o exposto, a NotreDame confia em que o presente recurso 

será provido para se desclassificar a proposta do Grupo Hospitalar do Pregão Eletrônico 

nº 003/2024 por (i) manifesta inexequibilidade da proposta e (ii) descumprimento das 

especificações técnicas definidas no Termo de Referência, com a apresentação de 

abrangência inferior ao mínimo exigido no edital. 

 

37.           Subsidiariamente, requer seja determinada a realização de diligências 

complementares, de forma a se verificar a viabilidade dos preços ofertados, e a 

comprovação de que o Hospital São Lucas Copacabana faz parte da rede credenciada da 

Assim Saúde. 

São Paulo/SP, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 

NotreDame Intermédica Saúde S/A 
CNPJ n° 44.649.812/0001-38 

Nyrlla Santos Alves  
CPF nº. 041.202.513-22  

Gerente de Licitações e Contratos 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reservas, a Sra. Elisa Rafaella Pereira Lopes, 
brasileira, solteira, advogada, OAB/CE nº. 26.429, inscrita no CPF sob o nº 026.909.413-09, 
portadora do RG nº 200.201.042.618- 0; a Sra. Hannah Gabriella Rebouças Andriola, brasileira, 
solteira, advogada, OAB/CE nº. 42.794, inscrita no CPF sob o nº 054.011.243.76, portadora do RG 
nº 200.700.919.424-9; Sr. Rui Mendonça Alvares, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP nº. 
313.587, inscrito no CPF sob o nº 309.383.918-10, portador do RG nº 34.623.694-0; Sra. Tatiane 
de Sousa Lima, brasileira, solteira, coordenadora de licitações, inscrita no CPF sob o nº 
328.324.748-02, portadora do RG nº 42.277.652-X; Sra. Nyrlla Santos Alves, brasileira, casada, 
advogada, OAB/CE nº. 32.964, inscrita no CPF sob o nº 041.202.513-22, portadora do RG nº 
2005021044734; todos com endereço profissional sito na Av. Paulista, nº 867, 4º andar, bairro 
Bela Vista, na cidade São Paulo, estado de São Paulo, onde recebem intimações e notificações, 
parte dos poderes outorgados na procuração de número PRC-2024-HAP-00059, para que esses 
possam, isoladamente, representar a(s) Outorgante(s) perante todo e qualquer órgão e/ou ente 
da Administração Pública Direta e Indireta, na Esfera Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal, Autarquias, Fundações e Equiparadas, Organizações e Entidades que compõem o Sistema 
“S”, bem como nas Instituições Públicas e Privadas que realizem processos licitatórios, sejam 
credenciamentos, chamamentos públicos, dispensas e inexequibilidade de licitação, pregões 
eletrônicos e presenciais, convites, concorrências, tomadas de preços ou contratação direta, 
diálogos competitivos, podendo os Outorgados assinar e apresentar proposta de preços, proposta 
técnicas, formular e oferecer propostas e lances verbais e/ou eletrônicos, realizar cadastramento 
e renovação em portais eletrônicos e físicos para participação em processos licitatórios, negociar 
preços, apresentar documentos, realizar o cadastramento da Outorgante nos processos 
licitatórios, assinar propostas e prestar declarações, requerer documentos, assinar atas, planilhas 
e outros documentos, receber intimações, impugnar, recorrer, pedir esclarecimentos, declinar de 
prazos para interposição de recursos e praticar todos os demais atos necessários à representação 
da Outorgante, em todas as fases dos Processos Licitatórios e/ou de Contratação Direta, cujo 
objeto seja, exclusivamente, a contratação/prestação de serviços de assistência médica e/ou 
odontológica, podendo, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 
presente mandato, sendo expressamente vedado aos substabelecidos firmar instrumentos de 
contratação de qualquer tipo. O presente instrumento é valido pelo período de 01 de outubro de 
2024 a 01 de fevereiro de 2025, sendo expressamente vedado aos Outorgados substabelecerem 
os poderes ora conferidos, e revoga expressamente, a partir do início de sua vigência, o 
instrumento anteriormente outorgado sob nº de controle SUB-2024-0020. 

São Paulo/SP, 20 de setembro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 
Gustavo Henrique Zacharias Ribeiro  

Procurador 
CPF n° 263.622.978-73 

 

__________________________________ 
Daniel Soares Cavalcanti  

Procurador 
CPF n° 920.216.203-44 

 

Número de Controle: 
SUB-2024-0040 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTES:  HAPVIDA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A., sociedade por ações, inscrita 

no CNPJ/MF sob n.º 05.197.443/0001-38, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na 

Avenida Heráclito Graça, n.º 406, Bairro Centro, CEP: 60140-060; HOSPITAL MATERNIDADE E 

LABORATÓRIO FLEMING LTDA. – EPP, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º 84.100.189/0001-84, com sede na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Rua Tapajós, 

n.º 561, Bairro Centro, CEP: 69025-140; HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA S.A., sociedade anônima 

fechada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 63.554.067/0001-98, com sede na Cidade de Fortaleza, 

Estado do Ceará, na Avenida Heráclito Graça, n.º 406, 2º andar, Bairro Centro, CEP: 60140-060; 

com sede na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro 

Francisco José Longo, n.º 862, Bairro Jardim São Dimas, CEP: 12245-001; LIFEPLACE HAPVIDA 

LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 43.791.734/0001-49, com 

sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Dona Leopoldina, n.º 1150, Bairro Centro, 

CEP: 60110-000; HB SAÚDE S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.668.512/0001-56, com sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na 

Avenida José Munia, nº 6.250, Bairro Jardim Francisco Fernandes, CEP 15090-275; HB SAÚDE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 07.179.361/0001-96, com sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 

na Rua Jaci, nº 3216, Bairro Redentora, CEP 15015-810; CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO 

LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.709.495/0001-78, com 

sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Avenida José Munia, nº 7350, 

Bairro Jardim Vivendas, CEP 15090-500; HB SAÚDE CENTRO DE DIAGNÓSTICO LTDA., sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.233.161/0001-74, com sede na cidade de 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua Fritz Jacobs, nº 3.340, Bairro Santos Dumont, 

CEP 15020-030; BCBF PARTICIPACOES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

19.276.528/0001-16, com sede na Cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, na Avenida Paulista, 

nº 867, Bairro Bela Vista, CEP: 01311-100; BIO SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.123.146/0001-12, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 777, 2º andar; Bairro Bela Vista, CEP: 01311-

914;  BIOIMAGEM - DIAGNOSTICOS POR IMAGEM E LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.367.674/0001-78, com sede na 

Cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na Rua Pedro Ferreira do Amaral, nº 33, subsolo, 

Bairro PADRE LIBERIO, CEP: 35502-562; CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MARTHA S.A., 

sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 30.079.461/0001-62, com sede na 

Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Dr. Mario Viana, n.º 653 – Bairro Santa Rosa, 

CEP: 24241-001; CCG PARTICIPACOES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

32.691.468/0001-66, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua 

Dona Margarida, nº 537, Bairro Navegantes, CEP: 90240-611; CENTRO CLÍNICO GAUCHO LTDA, 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.773.639/0001-00, com sede na 

Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Dona Margarida, nº 537, Bairro 

Navegantes, CEP: 90240-611; CLINIPAM - CLÍNICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA, 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.882.612/0001-17, com sede na 

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua XV de Novembro, nº 575 – 4º e 5º andar, Bairro 
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Centro, CEP: 80020-310; HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.762.301/0001-03, com sede na Cidade de Londrina, 

Estado do Paraná, na Rua Paes Leme, n.º 1351, Bairro Vila Ipiranga, CEP: 88331-610; HOSPITAL E 

MATERNIDADE MARINGA S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

79.114.500/0001-04, com sede na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Cidade de 

Leiria, nº 356, Bairro Zona 01, CEP: 87013-280; HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MONICA S.A., 

sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.772.726/0001-48, com sede na Cidade de 

Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na Rua Pedro Ferreira do Amaral, n.º 33, subsolo, Bairro 

Padre Libério, CEP: 35502-562; HOSPITAL SÃO LUCAS S.A., sociedade anônima fechada, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 43.254.267/0001-18, com sede na Cidade de Americana, Estado de São Paulo, 

na Avenida Brasil, nº 263, Vila Medon; HOSPITAL VARGINHA S.A., sociedade anônima fechada, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.878.764/0001-60, com sede na Cidade de Varginha, Estado de 

Minas Gerais, na Avenida Antonieta Esper Kallas, nº 299, Bairro Parque Mirela, CEP: 37030-100; 

HS COR - HOSPITAL DO CORACAO DE DUQUE DE CAXIAS LTDA., sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.562.523/0001-33, com sede na Cidade de Duque de Caxias, Estado 

do Rio de Janeiro, na Rua General Miltre, nº 110, 115 e 142, Bairro Jardim 25 de agosto, CEP: 

25075-100; IMESA INSTITUTO DE MEDICINA ESPECIALIZADA ALFENAS S.A., sociedade anônima 

fechada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.409.439/0001-80, com sede na Cidade de Alfenas, Estado 

de Minas Gerais, na Rua Adolfo Engel, nº 19 – bloco II, Bairro jardim Tropical, CEP: 31130-000; 

INCORD-INSTITUTO DE NEUROLOGIA E DO CORACAO DE DIVINOPOLIS LTDA., sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.904.373/0001-00, com sede na Cidade de 

Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na Rua Pedro Ferreira do Amaral, nº 33, subsolo, Bairro Padre 

Libério, CEP: 35502-562; LIFECENTER SISTEMA DE SAUDE S.A., sociedade anônima fechada, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.123.021/0001-55, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 4747, Bairro dos Funcionários, CEP: 30110-921; 

NOTRE DAME INTERMEDICA MINAS GERAIS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 18.344.914/0001-35, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Boa Vista, n.º 254, 11º andar, sala 1109, Bairro Bela Vista, CEP: 01014-000; NOTRE DAME 

INTERMEDICA MINAS GERAIS SAUDE S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

62.550.256/0001-20, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 

nº 867 – 6º andar – conjunto 61 – sala 02, Bairro Bela Vista, CEP: 01311-100; NOTRE DAME 

INTERMEDICA PARTICIPACOES S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

19.853.511/0001-84, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 

nº 867, 8º andar, conjunto 82, sala A, Bairro Bela Vista, CEP: 01311-100; NOTRE DAME 

INTERMEDICA SAUDE S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.649.812/0001-38, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 

nº 867, 3º andar, Bairro Bela Vista, CEP: 01311-100; SÃO LUCAS SAUDE S.A., sociedade por ações, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 96.509.690/0001-88, com sede na Cidade de Americana, Estado de 

São Paulo, na Avenida Brasil, nº 1530, Bairro Santo Antônio, CEP: 13465-770; SÃO LUCAS 

SERVICOS MEDICOS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

06.144.213/0001-73, com sede na Cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua João Francisco 

Ramos, nº 522, Bairro Centro, CEP: 13170-028; SMV SERVICOS MEDICOS LTDA., sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 64.486.285/0001-03, com sede na Cidade de 

Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na 21 de abril, nº 832, Bairro Centro, CEP: 35500-010; neste 

ato representadas por seus diretores, Sr. Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima, brasileiro, 

médico, inscrito no CPF/MF sob o nº 456.493.243-87, portador da cédula de identidade RG nº 
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900010068-81 SSP/CE; Sr. Luccas Augusto Nogueira Adib Antônio, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 382.816, inscrito no CPF/MF sob o nº 388.970.208-28, portador da 

cédula de identidade RG n.º 46.436.174-6 SSP-SP e Sr. Igor Macêdo Facó, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/CE sob o nº 16.470, inscrito no CPF/MF sob o nº 542.097.493-20, portador da 

cédula de identidade RG nº 970024922-13. 

 

OUTORGADOS: (GRUPO 1) Gustavo Henrique Zacharias Ribeiro, brasileiro, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 221.845, inscrito no CPF/MF nº 263.622.978-73, portador da cédula de 

identidade RG nº 28185231 SSP/SP; Nathalia Correia Pompeu, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB/PI sob o nº 5126, inscrita no CPF sob o nº 005.699.213-09, portadora da cédula de identidade 

RG nº 2175530; (GRUPO 2) Igor Macêdo Facó, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 

16.470, inscrito no CPF/MF sob o nº 542.097.493-20, portador da cédula de identidade RG nº 

970024922-13; Daniel Soares Cavalcanti, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 

17.659, inscrito no CPF/MF sob o nº 920.216.203-44. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, as empresas Outorgantes, supra 

qualificadas, nomeiam e constituem como seus procuradores os Outorgados, igualmente 

identificados, a quem são conferidos poderes específicos para, isoladamente, representá-las 

exclusivamente junto a todo e qualquer órgão e/ou ente da Administração Pública Direta e 

Indireta, nas esferas Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, Autarquias, Fundações e 

Equiparadas, Organizações e Entidades que compõem o Sistema "S", bem como em Instituições 

Públicas e Privadas que realizem processos licitatórios ou contratação direta. Os Outorgados 

poderão assinar e apresentar propostas de preços, propostas técnicas, formular e oferecer 

propostas e lances, verbais e/ou eletrônicos, realizar cadastramento e renovação em portais 

eletrônicos para participação em processos licitatórios, negociar preços, apresentar documentos, 

realizar o cadastramento das Outorgantes nos processos licitatórios, firmar compromissos e 

garantias, assinar e prestar declarações, requerer documentos, assinar atas, planilhas, contratos 

e outros documentos, incluindo, mas não se limitando a, contratos oriundos de licitações com 

administradoras de benefícios. Poderão ainda receber intimações, impugnar, recorrer, pedir 

esclarecimentos, declinar de prazos para interposição de recursos e praticar todos os demais atos 

necessários à representação das Outorgantes em todas as fases dos Processos Licitatórios e/ou 

de Contratação Direta, cujo objeto seja, exclusivamente, a contratação/prestação de serviços de 

assistência médica e/ou odontológica; atividades de atendimento hospitalar; atividades de 

atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências e 

emergências; atividade médica ambulatorial; laboratórios clínicos; serviços de tomografia; 

serviços de ressonância magnética; serviços de diagnóstico por imagem e de diagnóstico por 

registros gráficos ou por métodos ópticos. Enfim, poderão praticar todos os atos necessários ao 

fiel cumprimento do presente mandato. Fica permitido aos Outorgados substabelecer este 

mandato exclusivamente nos atos relacionados a processos licitatórios que envolvam a 

representação no certame, credenciamento ou para a apresentação de documentos, pedidos 

de esclarecimentos e impugnações, propostas, lances, negociações, registro de 

recursos/intenção de recorrer e defesa prévia, sendo vedado aos substabelecidos firmar 

contratos, distratos ou termos aditivos. A representação, para ter validade, deverá 

necessariamente ser exercida por um dos Outorgados listados no GRUPO 1, em conjunto com um 

dos Outorgados listados no GRUPO 2. A presente procuração é válida pelo período de 20 de 
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setembro de 2024 a 01 de fevereiro de 2025, e revoga expressamente, a partir do início de sua 

vigência, a procuração anteriormente outorgada sob nº de controle PRC-2024-HAP-00004. 

São Paulo, 11 de Setembro de 2024. 

 

 

 

 

Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima 
Representante das Outorgantes 

 

Luccas Augusto Nogueira Adib Antônio 
Representante das Outorgantes 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

Igor Macêdo Facó 
Representante das Outorgantes 
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https://proderj.webmail.rj.gov.br/h/printmessage?id=30042&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : Gabinete do Presidente
<presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br>

Assunto : Fwd: [RECURSO] EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2023 –
PROCESSO Nº 5553/2023

Para : Izabel Cristina de Cunha Maia
<izabelcristinacunha@riotrilhos.rj.gov.br>,
Luis Gustavo Pinheiro
<luisgustavopinheiro@riotrilhos.rj.gov.br>

Responder para : Gabinete do Presidente
<presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br>

Zimbra luisgustavopinheiro@riotrilhos.rj.gov.br

Fwd: [RECURSO] EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2023 – PROCESSO
Nº 5553/2023

ter., 21 de jan. de 2025 08:03
 2 anexos

De: "Victoria Zambolin Vieira" <victoria.vieira@lopespinto.com.br>
Para: "Gabinete do Presidente" <presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br>
Cc: "Licitação" <licitacao@hapvida.com.br>, "Larissa Vanzin"
<larissa.vanzin@lopespinto.com.br>
Enviadas: Sexta-feira, 17 de janeiro de 2025 17:53:36
Assunto: [RECURSO] EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2023 –
PROCESSO Nº 5553/2023

AO ILMO. PREGOEIRO DA COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – RIOTRILHOS
 
REF: Pregão Eletrônico nº 003/2024 - Processo nº SEI-100002/000364/2023
Prezados, boa tarde.
A NOTREDAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A, vem tempestivamente, por meio deste, interpor RECURSO
ADMINISTRATIVO contra a decisão deste Ilmo. Pregoeiro que declarou a proposta do GRUPO
HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA (“Grupo Hospitalar”) vencedora do certame, pelas razões de fato
e de direito anexas.
Informamos que no Portal “Compras RJ” não havia campo específico para protocolarmos as razões anexas.
 
Solicitamos a gentileza de confirmarem o recebimento deste e-mail.
 
Obrigada!
 
Atenciosamente,
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